PROJETO DE LEI Nº 665, DE 2017
Classifica como "Município de Interesse Turístico" o Município de Mendonça/SP
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º – Fica classificado como “Município de Interesse Turístico” o Município de Mendonça/SP.
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
No decênio de 1920 a 1930, inúmeras famílias procuravam o interior de São Paulo em busca de terras férteis para a agricultura. Lázaro Soares Dias, entre outros, conseguiu do proprietário Jacinto de Souza, a ordem para fundar no local, Mendonça, um povoado, que em 1928, recebeu o nome de Vila São Jacinto.

Falecendo Maria Amaral Mendonça de Souza, a Vila teve seu nome trocado, a pedido do fundador, para Vila Amaral Mendonça. Popularmente conhecida por Vila Mendonça, pertencente ao Distrito de Paz de Nova Itaperema, no Município de São José do Rio Preto, em 1936, elevou-se à categoria de Distrito de Paz, conservando o nome de Vila Mendonça.

Em 1940, oficializaram o nome de Mendonça. Com a criação do Município de Nova Aliança, em 1944, Mendonça passou a pertencer a este Município, mas em 1959, desmembrando-se de Nova Aliança, tornou-se Município, alcançando sua autonomia político-administrativa.
O Município está localizado na Microregião de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo, e tem uma população de 5.232 habitantes (IBGE/2016).
Mendonça é um município pacato, que mantém suas tradições através de sua gente calorosa e receptiva, que somada às atrações naturais do local, são atrativos que maravilham os turistas que visitam a cidade.
No turismo da Fé, com a tradicional Procissão dos Barcos, em homenagem a Nossa Senhora Aparecida, realizada nas águas do Rio Barra Mansa, um afluente do Tietê, centenas de Fiéis são atraídos para o município, agradecendo e testemunhando as graças recebidas pela padroeira.
É uma Procissão de fé que acontece há mais de 20 anos, enfileirando dezenas de barcos que cortam o Rio por aproximadamente oito quilômetros, quando devotos vão recebendo o carinho dos moradores.
O município recebe turistas em finais de semana e feriados prolongados, que se hospedam no município, em busca do lazer oferecido por seu principal ponto turístico que é a Praia da Barra Mansa, que oferece piscina com tobogã, praia natural, espaço com churrasqueiras, quiosques, praia natural, entre outros atrativos.
Com sua Hidrografia privilegiada, Mendonça tem grande atrativo no turismo da pesca, possuindo Ranchos para hospedagens dos visitantes e até mesmo área verde para os mais aventureiros que preferem os acampamentos.
O Juninão de Mendonça recebe público de toda a região, atraídos pela festa que resgata tradições através de relações com a fé, com os costumes da dança, das comidas típicas, entre tantos outros aspectos.
Mendonça é um município de potencial turístico com infraestrutura necessária que atende os requisitos para Município de Interesse Turístico
Diante do exposto, solicito a Vossas Excelências a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, em 2/8/2017.

a) Marco Vinholi – PSDB

